
ATA DA 47ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.

Aos quatorze dias do mês de agosto do ano de dois mil e três, às 10horas, na sede da 
Procuradoria-Geral de Justiça, reuniram-se ordinariamente os Membros do Conselho 
Superior do Ministério Público. Constando a presença do Excelentíssimo Senhor José 
Demóstenes de Abreu, Presidente, da Excelentíssima Senhora Leila da Costa Vilela 
Magalhães,  Corregedora-Geral,  do  Excelentíssimo  Senhor  João  Rodrigues  Filho, 
Secretário e do Excelentíssimo Senhor Clenan Renaut de Melo Pereira, membro eleito. 
Verificada  a  presença  de  todos  os  membros,  o  Presidente  proferiu  as  seguintes 
palavras:  “sob a  proteção  de  Deus,  e  havendo número  legal,  declaro  aberta  a 
presente Sessão”.  Iniciados  os trabalhos,  passou-se ao primeiro ponto da Pauta, 
versando sobre a Eleição do Secretário do CSMP, em razão da renúncia do titular, 
Doutor João Rodrigues Filho. Por aclamação foi eleito o Doutor Clenan Renaut de Melo 
Pereira,  ao qual foi  deferida a incumbência de concluir o mandato do ex-secretário. 
Referente ao segundo ponto da Pauta foi submetida à apreciação a Ata da 91ª Sessão 
Extraordinária do CSMP, sendo a mesma aprovada por unanimidade. Em discussão o 
terceiro  ponto  da  pauta,  foi  submetida  a  julgamento  a  representação  (processo  nº 
093/2003), em que usuários do transporte coletivo de Palmas denunciam o aumento 
abusivo das tarifas. Com parecer da Promotoria do Consumidor da Capital sugerindo o 
seu arquivamento, por inexistir fundamento para a propositura de ação civil pública, em 
face da legalidade do ato autorizativo da majoração tarifária, o voto apresentado pelo 
Excelentíssimo  Senhor  Doutor  José  Demóstenes  de  Abreu,  trilhando  no  mesmo 
raciocínio, foi ratificado pelo demais pares. Em seguida foi colocada para deliberação 
os seguintes Editais: de Remoção nº 131/2003, de 18.06.2003, alusivo à inscrição do 
Doutor  Erion  de  Paiva  Maia; de  Remoção  nº  132/2003,  de  18.06.2003,  com  as 
inscrições  dos  Doutores  Fábio  Vasconcellos  Lang,  Maria  Natal  de  Carvalho 
Wanderley, Kátia Chaves Galietta, Wânia de Lima e Silva, Clenda Lúcia Fernandes 
Siqueira,  Vera  Terezinha  Estavarengo  Rocha,  Félix  Tabera  Filho,  Francisco 
Rodrigues  de  Souza  Filho,  Erion  de  Paiva  Maia  e  Alzemiro  Wilson  Peres  de 
Freitas;  de Remoção nº 037/2003, de 18.06.2003, referente a inscrição da Doutora 
Terezinha de Jesus Oliveira Sousa Campos Garcia; de Promoção nº 031/2003, de 
18.06.2003, com as inscrições dos Doutores Willian Pereira Carvalho, Thiago Ribeiro 
Franco Vilela, Cristian Monteiro Melo, Márcia Mirele Stefanello Valente, Rodrigo 
Barbosa Garcia Vargas, Christyano Lucas Generoso, Weruska Resende Fuso e 
Delveaux Vieira Prudente Júnior; de Promoção nº 032/2003, com as inscrições dos 
Doutores Willian Pereira Carvalho, Thiago Ribeiro Franco Vilela, Cristian Monteiro 
Melo,  Márcia  Mirele  Stefanello  Valente,  Rodrigo  Barbosa  Garcia  Vargas, 
Christyano Lucas Generoso, Weruska Resende Fuso e Delveaux Vieira Prudente 
Júnior;  de Promoção nº 033/2003, com as inscrições dos Doutores  Willian Pereira 
Carvalho,  Thiago  Ribeiro  Franco  Vilela,  Cristian  Monteiro  Melo,  Márcia  Mirele 
Stefanello Valente, Rodrigo Barbosa Garcia Vargas, Christyano Lucas Generoso, 
Weruska  Resende  Fuso  e  Delveaux  Vieira  Prudente  Júnior;  e  do  Edital  de 
Promoção nº 034/2003, com as inscrições dos Doutores  Willian Pereira Carvalho, 
Thiago Ribeiro Franco Vilela, Vilmar Ferreira de Oliveira, Cristian Monteiro Melo, 
Márcia  Mirele  Stefanello  Valente,  Konrad  César  Rezende  Wimmer,  Rodrigo 
Barbosa Garcia Vargas, Christyano Lucas Generoso, Weruska Resende Fuso e 
Delveaux  Vieira  Prudente  Júnior  e  Eurico  Greco  Puppio.  Observada  a 
tempestividade dos pedidos de inscrições de todos os concorrentes, ficou autorizada a 
lavratura de expedientes  a  fim de  dar-lhes  publicidade, assim  como  abrir  prazo 
para 
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possíveis impugnações,  conforme  previsão  do  Regimento  Interno. Em razão do 
considerável  número  de  Promotorias  desprovidas  de  titulares,  acordou-se  pela 
expedição  de  novos  editais  para  a  habilitação  de  candidatos  aos  cargos  vagos, 
obedecido aos critérios previstos em lei.  Versando sobre o último ponto da pauta, os 
Procuradores de Justiça, Doutores Leila da Costa Vilela da Costa Magalhães e João 
Rodrigues Filho, encaminharam requerimento ao Senhor Procurador-Geral de Justiça, 
solicitando  a  inclusão,  na  pauta  do  dia,  de  assunto  relacionado  à  realização  de 
concurso público para provimento de cargos iniciais da carreira do Ministério Público. O 
pleito  foi  recebido  e  determinado  a  sua  inclusão  como  matéria  a  ser  discutida  na 
próxima reunião do colegiado. Nada mais havendo deu-se por encerrada a presente 
Sessão, do que para constar, eu _________________________Clenan Renaut de Melo 
Pereira, lavrei a presente, que após de lida, conferida e assinada pelos Membros do 
Conselho Superior, será encaminhada para publicação.

José Demóstenes de Abreu        Leila da C. Vilela Magalhães      João Rodrigues Filho      Clenan Renaut de Melo Pereira
          Presidente    Membro                       Membro     Secretário
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